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Regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 c/suas 
posteriores alterações e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 c/suas posteriores alterações, Decreto 
Federal n° 5.450, de 31/05/2005.

PREÂM BULO

O Pregoeiro da Prefeitura M unicipal de Cedro torna público para conhecim ento de todos 
os in teressados que receberá e abrirá no horário e datas abaixo indicados, as 
PRO PO STAS DE PREÇO S e os DO CUM ENTO S DE HABILITAÇÃO  referente à 
licitação objeto deste instrum ento, para a escolha da proposta m ais vantajosa, 
ob jetivando a contratação do objeto desta licitação, com regim e de execução indireta, 
observadas as norm as e condições do presente Edital e as d isposições contidas na Lei 
Federal n° 10.520/2002, na Lei C om plem entar n° 123/2006, alterada pela Lei 
com plem entar 147/2014 e suas alterações, subsid iariam ente pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Decreto 5.450, de 31/05/2005.

Objeto: A Q U IS IÇ Ã O  D E  V E ÍC U L O S  T IP O  A M B U L A N C IA  
D E S T IN A D O  A S  A T IV ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  D E  
S A Ú D E  D O  M U N IC ÍP IO  D E  C E D R O /C E .

Unidade Adm inistrativa: SEC R ETAR IA  DE SAÜDE
Critério  de Julgam ento: M ENO R PREÇO POR ITEM
Espécie: Pregão E letrônico
Local do Pregão w w w .b llcom pras.orq .br - Acesso Identificado no link “acesso 

público”
Data início recebim ento  
das PROPO STAS 22 de maio de 2018

Fim recebim ento das 
PRO PO STAS 05 de junho de 2018 (07:00 horário de Brasília - DF)

Data e horário de abertura  
das PROPO STAS 05 de junho  de 2018 (08:00 horário de Brasília - DF)

Data e horário da 
DISPUTA 05 de junho de 2018 (09:00 horário de Brasília - DF)

Com põem -se o presente Edital das partes A  e B, conform e a segu ir apresentadas:

PARTE A -  Condições para com petição, ju lgam ento  e adjudicação em que são 
estabe lecidos os requisitos e as condições para com petição, ju lgam ento  e form alização 
do contrato.

PARTE B -  ANEXO S
A nexo I - Term o de Referência do Objeto;
A nexo II - M odelo de P roposta de Preços;
A nexo III - Exigências da habilitação 
A nexo IV - M odelo de Declarações (sugestivo);
A nexo V  - M inuta do Term o de Contrato;
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1.0 D ISPO SIÇÕ ES PR ELIM INARES________________________________________________
1 .1 - 0  Pregão E letrônico será realizado em  sessão pública, por m eio da INTERNET, 
m ediante condições de segurança - crip tografia  e autenticação - em todas as suas fases 
através do S istem a de Pregão E letrônico da Bolsa de Lic itações e Leilões - BLL;

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário  do órgão licitante, denom inado 
Pregoeiro, m ediante a inserção e m onitoram ento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo e letrônico de com pras constante da página eletrônica: 
w w w .b llcom pras.o rg .b r.

2. RECEBIM ENTO  E A B E R TU R A  DAS PR O PO STAS E DATA DO PREGÃO________
2 . 1 - 0  interessado deverá observar as datas e os horários lim ites previstos para a 
inscrição e cadastram ento e a abertura da proposta, a tentando tam bém  para a data e 
horário  para início da disputa.

3. CO NDIÇÕ ES PARA PA RTIC IPAÇÃO ____________________________________________
3.1 Poderão partic ipar desta L icitação qualquer firm a individual ou sociedade, 
regularm ente estabe lecida no País, que seja especia lizada no ob jeto desta lic itação e 
que satisfaça todas as exigências, especificações e norm as contidas neste Edital e seus 
Anexos;

3.2 - Poderão partic ipar deste Pregão E letrônico as em presas que apresentarem  toda 
a docum entação exig ida para o respectivo cadastram ento jun to  ao sistem a eletrônico 
de lic itações adotado;

3.3- É vedada a partic ipação de em presa em form a de consórcios ou grupos de 
em presas;

3.4 Não poderá partic ipar da lic itação a em presa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liqu idação ou que este ja suspensa de lic itar e/ou 
declarada in idônea pela Adm in is tração Pública ou im pedida legalm ente.

3.5- Para partic ipação na licitação, os interessados deverão credenciar-se jun to  ao 
sistem a eletrônico da Bolsa de lic itações e leilões - BLL, para então cadastrar sua 
proposta até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se jun to  ao sistem a e le trôn ico o 
lic itante deve entrar em contato com o site w w w .b llcom pras.oqr.b r.

3.6 - O provedor do sistem a e le trôn ico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da inform ação nos term os do regulam ento do sistem a, de acordo 
com o artigo 5o, inciso III, da Lei n° 10.520/2002.

3.7 - A  m icroem presa ou em presa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração para fins de habilitação, deverá, quando do cadastram ento da proposta 
inicial de preço a ser d ig itado no sistem a, in form ar sua condição, assim  com o no cam po 
próprio da Proposta de Preços , para fazer va ler o dire ito de prioridade do desem pate.

4.0 R EG ULA M ENTO  O PER A C IO N A L DO CERTAM E
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4.1 O certam e será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguin tes atribuições:
a) acom panhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões form uladas pelos fornecedores, rela tivas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitab ilidade das propostas;
e) desclassificar propostas ind icando os motivos;
f) conduzir os proced im entos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
m enor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em prim eiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, exam inar e decid ir sobre a pertinência dos recursos;
j) e laborar a ata da sessão com o auxílio e letrônico;
k) encam inhar o processo à autoridade superior para hom ologar e au torizar a 
contratação;
l) abrir processo adm inistrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

C R ED EN C IA M EN TO  NO SISTEM A  DE LIC ITAÇÕ ES.
4.2 - As pessoas ju ríd icas ou firm as ind ividuais in teressadas deverão cadastrar operador 
devidam ente credenciado jun to  ao sistem a, atribuindo poderes para form ular lances de 
preços e pra ticar todos os dem ais atos e operações no sistem a de compras.

4.3 - A  partic ipação do licitante resulta no pleno conhecim ento, aceitação e atendim ento 
às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efe ito de encam inham ento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nom e do licitante, som ente se dará m ediante 
prévia de fin ição de senha privativa.

4.5- A  chave de identificação e a senha dos operadores poderão se r utilizadas em 
qualquer Pregão E letrônico, salvo quando canceladas por so lic itação do credenciado ou 
por iniciativa do provedor do sistema;

4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sig ilo da senha, bem com o seu uso 
em qualquer transação efetuada diretam ente ou por seu representante, não cabendo a 
plataform a ele trôn ica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.7 - O credenciam ento do fo rnecedor e de seu representante legal jun to  ao sistem a 
eletrônico im plica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.8 - A  partic ipação no Pregão E letrônico se dará por m eio da dig itação da senha 
pessoal e intransferíve l do representante credenciado e subseqüente cadastram ento 
para partic ipar do pregão, exclusivam ente por meio do sistem a eletrônico, observados 
data e horário lim ite estabelecidos.
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4.9 - Caberá ao fornecedor acom panhar as operações no sistem a eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios d iante da inobservância de qua isquer m ensagens em itidas pelo sistem a ou da 
desconexão do seu representante;

4.10 - Q ualquer dúvida em relação ao acesso no sistem a operacional, poderá ser 
esclarecida jun to  a Bolsa de Lic itações e Leilões -  BLL;

4 .11- A  partir do horário previsto no Edital e no sistem a para cadastram ento e 
Encam inham ento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do Pregão 
E letrônico, com a divu lgação das propostas de preços recebidas, passando O Pregoeiro 
a avaliar a aceitab ilidade das propostas;

4 .12 - Aberta a etapa com petitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistem a para partic ipar da sessão de lances. A  cada lance ofertado o 
partic ipante será im ediatam ente inform ado de seu recebim ento e respectivo horário de 
registro e valor;

4.13 - O fornecedor poderá encam inhar lance com va lo r superior ao m enor lance 
registrado, desde que seja in ferior ao seu último lance ofertado e d iferente de qua lquer 
lance vá lido para o lote;

4 .14- Não serão aceitos dois ou m ais lances de m esm o valor, prevalecendo aquele que 
fo r recebido e reg istrado em prim eiro lugar;

4 .15- Fica a critério do P regoeiro a autorização da correção de lances com valores 
dig itados errados ou situação sem elhante, m esm o que antes do início da disputa de 
lances, observadas as regras do sistema;

4.16 - Durante o transcurso da sessão pública os partic ipantes serão inform ados, em 
tem po real, do va lor do m enor lance registrado. O sistem a não identificará o au tor dos 
lances aos dem ais participantes;

4 .17- No caso de desconexão com  O Pregoeiro, no decorre r da etapa com petitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistem a ele trôn ico poderá perm anecer acessível aos lic itantes para 
a recepção dos lances, retornando O Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem pre juízos dos atos realizados;

4 .18- Q uando a desconexão pers istir por tem po superio r a dez m inutos, a sessão do 
Pregão E letrônico será suspensa e terá re in icio som ente após com unicação expressa 
aos operadores representantes dos participantes, através de m ensagem  ele trôn ica (e- 
mail) d ivu lgando data e hora da reabertura da sessão;

4 .19- A  etapa de lances da sessão pública será encerrada m ediante Aviso de 
Fecham ento im inente dos lances, em itido pelo sistem a eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tem po extra. O período de tem po extra ocorrerá em um intervalo 
que poderá se r de 01 (um) segundo a 30 (trinta) m inutos, a leatoriam ente de term inado 
pelo sistem a eletrônico, findo o qual será autom aticam ente encerrada a recepção de 
lances, não podendo, em hipótese alguma, as em presas apresentarem  novos lances;
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4.20- Devido a im previsão de tem po extra, as Em presas partic ipantes deverão estim ar 
o seu va lor m ín im o de lance a ser ofertado, evitando assim , cá lculos de última hora, que 
poderá resultar em um a disputa frustrada por fa lta  de tem po hábil;

4 .21- Faculta tivam ente, O P regoeiro poderá, antes de anunciar o vencedor, so lic ita r pelo 
sistem a eletrônico contraproposta d iretam ente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de m enor preço, para que seja obtido preço melhor, bem com o decid ir sobre sua 
aceitação;

4 .22- O sistem a inform ará a proposta de m enor preço (ou m elhor proposta) 
im ediatam ente após o encerram ento da etapa de lances ou, quando fo r o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de m enor valor;

4 .23- Os docum entos re lativos à habilitação deverão ser anexados jun to  ao sistem a de 
Pregão Eletrônico, onde, os lic itantes deverão inserir através de email os docum entos 
de habilitação d ig ita lizados em form ato pdf exig idos no edital para a consulta logo após 
a fase de habilitação No prazo de 1(uma) hora, para o em ail: cp lcedro@ outlook.com .

Deverão tam bém  ser encam inhados em orig inais ou cópias autenticadas, no prazo 
m áxim o de 05 (cinco) úteis, contados da data da sessão pública virtual, jun tam ente  com 
a proposta de preços, para a Com issão Perm anente de Lic itações situada na Travessa 
Liberato M oacir de Aguiar, S/N, Bairro Centro - Cedro -  CE, CEP: 63.400-000, o não 
cum prim ento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, 
passando-se assim , para a segunda colocada. Após a conferência dos docum entos 
enviados, se estiverem  de acordo com o so licitado será declarada a em presa vencedora 
do lote aberto o prazo para m anifestação de intenção de in terposição de recurso;

4 .24- A  sessão pública fica suspensa, ou seja, perm anece em fase de 
c lassificação/habilitação até o recebim ento da docum entação orig inal dentro das 
condições dispostas no item 4.23. Será inform ado no chat o horário e a data exata em 
que se continuarão os trabalhos;

4.25 - O não cum prim ento do envio dos docum entos de habilitação dentro do prazo 
acim a estabe lecido acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo O Pregoeiro 
convocar a em presa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente;

4.26 - Se a proposta ou o lance de m enor va lor não fo r aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilita tórias, O Pregoeiro exam inará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua com patib ilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim  sucessivam ente, até a apuração de um a proposta ou lance 
que atenda o Edital. Tam bém  nessa etapa O Pregoeiro poderá negociar com o 
partic ipante para que seja obtido preço melhor;
4.27 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conform idade entre a 
proposta de m enor preço e va lor estim ado para a contratação;
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4.28- C onstatando o atendim ento das exigências fixadas no Edital, o ob jeto será 
ad judicado ao autor da proposta ou lance de m enor preço;

4.29 - Q uando fo r consta tado o em pate, conform e estabe lece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas alterações, O Pregoeiro aplicará os critérios para o desem pate em 
favor ME/EPP. Após o desem pate, poderá O Pregoeiro ainda negociar um m elhor preço 
caso ela não atinja o va lor de referência defin ido pela adm inistração pública.

5. PR O PO STA NO S IS TEM A  ELETRÔ NICO _______________________________________
5 . 1 -  0  encam inham ento de proposta para o sistem a eletrônico pressupõe o pleno 
conhecim ento e atendim ento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem  efe tuadas em seu nom e no sistem a 
eletrônico, assum indo com o firm es e verdadeiras suas propostas e lances;

5.1.1- Na Proposta de Preços deverá, obrigatoriam ente, se r inform ado no cam po próprio 
as ESPECIFICAÇ Õ ES, QTDES, M ARCAS, VR . UNIT., VR . TO TAL e quando fo r o caso, 
in form ar se a em presa é M E/EPP. A  não inserção de arquivos ou inform ações contendo 
as especificações e as m arcas do veículo neste campo, im plicará na desclassificação 
da Em presa, face à ausência de inform ação sufic iente para classificação da proposta;

5.2 O objeto deverá estar to ta lm ente conform e as especificações contidas no AN EXO  
01 ;

5.3 A  va lidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão;

5.4 Na hipótese do licitante ser M E/EPP será necessário a inform ação desse regime 
fiscal no cam po próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta 
situação não utilizar dos benefícios do dire ito de preferência para o desem pate, 
conform e estabe lece a Lei C om plem entar 123/2006 e suas alterações posteriores.

6. PR O PO STA ESCRITA__________________________________________________________
6.1 - A  Em presa vencedora, deverá enviar em até três dias úteis, a docum entação 
referente a habilitação e dem ais anexos, jun tam ente com a Proposta de Preços escrita, 
com os va lores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as fo lhas e a última assinada pelo Representante Legal da Em presa citado nos 
docum entos de habilitação, em linguagem  concisa, sem em endas, rasuras ou 
entre linhas, contendo Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, 
núm ero de te le fone e fax, e-m ail, núm ero de agência de conta bancária;

6.2 - Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos im postos já  deverão estar com putados no va lor do veículo;

b) O prazo de validade que não poderá ser in ferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais;

c) Especificação com pleta do veículo oferecido com inform ações técnicas que 
possib ilitem  a sua com pleta avaliação, to ta lm ente conform e descrito no A N E X O  01, 
deste Edital;
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d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;

6.3 - A tendidos todos os requisitos, serà(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
lic itante(s) que oferecer(em ) os lances NO REGIM E DE M ENO R PREÇO PO R ITEM;

6.4 - Os preços cotados deverão es ta r inclusos todos os custos e dem ais despesas e 
encargos inerentes ao veículo até sua entrega no local fixado neste Edital.

6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem  com as norm as deste Edital ou 
da leg islação em vigor;

6.6 Serão desclassificadas as propostas que:

6.6.1 Contenham  mais de 02 (duas) casas decim ais em seus valores unitários;

6.6.2 Sejam incom pletas, isto é, não contenham  inform ação(ões) suficiente(s) que 
perm ita(m ) a perfeita identificação do veículo licitado;

6.6 .3 Contiverem  qua lquer lim itação ou condição substancia lm ente contrastante com  o 
presente Edital, ou seja, m anifestam ente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.6.4 O correndo discordância entre os va lores num éricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos.

6.7 - DO CUSTO ESTIM ADO  DA AQ UISIÇ ÃO

6.7.1 - O custo estim ado da contratação é de R$ 212.133,34 (Duzentos e doze reais, 
cento e trinta e tres reais e trin ta e quatro centavos);

6.7.2 - Os valores de referência estim ados foram  obtidos através de pesquisas jun to  ao 
m ercado, devidam ente registrada na planilha anexo a este Term o de Referência, 
e laborado com base em orçam entos recebidos, onde foram  apurados os preços m édios 
estim ados de cada item licitado.

6.7 .3 - Se a proposta da licitante estiver seriam ente desequilibrada ou os preços 
inexequíveis, em relação à estim ativa prévia de custo do veículo pela Entidade de 
Licitação, esta poderá ex ig ir que o licitante apresente um detalham ento dos preços 
ofertados, a fim  de dem onstrar a consistência dos preços em relação ao m étodo e prazo 
propostos.

7. CR ITÉRIO S DE JU LG A M EN TO _________________________________________________
7.1- Para ju lgam ento será adotado o critério de M ENO R PREÇO  PO R ITEM, observado 
o prazo para fornecim ento, as especificações técnicas, parâm etros m ín im os de 
desem penho e de qualidade e dem ais condições de fin idas neste Edital;

7.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a h ipótese de desem pate às M E/EPPs, 
conform e Lei C om plem entar 123/06, ou seja, desde que o vencedor não tenha 
declarado condição de M E/EPP e exista proposta de M E/EPP dentro da m argem  de 5%
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da proposta vencedora, seguindo-se o trâm ite  com base nos artigos 44 e 45 da referida 
Lei Com plem entar. Caso não ocorra o em pate ficto, ou as detentoras do dire ito de 
desem pate não o exerçam , o objeto lic itado será adjudicado em favor da proposta 
orig ina lm ente vencedora do certam e, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

7.3 - O Pregoeiro anunciará o lic itante de tentor da proposta ou lance de m enor valor, 
im edia tam ente após o encerram ento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
fo r o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
m enor valor;

7.4 - Se a proposta ou o lance de m enor va lor não fo r aceitável, O Pregoeiro exam inará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem  de classificação, verificando a sua 
aceitab ilidade e procedendo a sua habilitação. Se fo r necessário, repetirá esse 
procedim ento, sucessivam ente, até a apuração de um a proposta ou lance que atenda 
ao Edital;

7 .5- O correndo a situação a que se referem  os subitens 7.4 deste Edital, O  Pregoeiro 
poderá negociar com a lic itante para que seja obtido m elhor preço;

7.6 - Da sessão, o sistem a gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do proced im ento e as ocorrências relevantes.

8. HABILITA ÇÃO
8.1 Conform e AN EXO  III.

9. IM PU G N A Ç Ã O  AO ED ITAL E RECURSO S______________________________________
9.1 - Os pedidos de esclarecim entos ou im pugnação ao edital deverão ser 
encam inhados em 02 vias, sendo um a para a Com issão Perm anente de Licitações 
situada na T ravessa Liberato M oacir de Aguiar, S/N, Bairro Centro - Cedro -  CE, CEP: 
63 .400-000 e outra por via e le trôn ica no e-m ail cp lcedro@ outlook.com , no prazo de 02 
(dois) d ias úteis contados antes da data fixada para abertura da sessão púb lica .
9.2 - Não serão conhecidas as im pugnações e os recursos apresentados fora  do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalm ente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente;

9.3 - A o  final da sessão, o proponente que dese ja r recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo , m anifestando no sistem a eletrônico sua intenção de recorrer, quando 
oportunizado pelo Pregoeiro, no prazo de até 5 (cinco) m inutos, com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facu ltado ju n ta r m em oria is no prazo de 3 (três) dias. Os 
in teressados ficam, desde logo, intim ados a apresentar contrarrazões em igual núm ero 
de dias, que com eçarão a correr do térm ino do prazo do recorrente;

9.4 - A  fa lta  de m anifestação im ediata e m otivada no m om ento e tem po estipu lado 
durante a lic itação im portará a preclusão do dire ito de recurso;

9.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos m eram ente prote latórios 
ou quando não justificada a intenção de in terpor o recurso pelo proponente;

9.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efe ito suspensivo;
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9.7- O acolh im ento de recurso im portará a invalidação apenas dos atos insuscetíve is de 
aproveitam ento.

10- M ULTAS E SA NÇÕ ES ADM IN ISTR A TIVA S_____________________________________
10.1. A  CO N TR ATAD A suje itar-se-á, em caso de inadim p lem ento de suas obrigações, 
defin idas neste instrum ento ou em outros que o com plem entem , as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art, 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil 
e crim inal:

a) 0,33%  (trinta e três centésim os por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, ca lculado sobre o va lor correspondente a parte inadim plida, até o lim ite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento).

b) A té  10% (dez) sobre o va lo r do contrato, pelo descum prim ento de qua lquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega.

10.2 - Ao proponente que convocado dentro do prazo de va lidade da sua proposta não 
ce lebrar o contrato, de ixar de entregar ou apresentar docum entação falsa, exig ida para 
a licitação, ensejar o retardam ento da execução do certam e, não m antiver a proposta, 
fa lhar ou fraudar na execução do contrato, com portar-se de m odo inidôneo, fize r 
declaração fa lsa ou com eter fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conform e o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) 
pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão tem porária  do dire ito de licitar, de contra tar com a A dm in is tração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de ínidoneidade para lic itar e contratar com a A dm in is tração Pública 
enquanto perdurarem  os m otivos de term inantes da punição ou até que seja prom ovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
10.3- Nenhum a sanção será aplicada sem o devido processo adm inistrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos defin idos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo.

11- DA A D JU D IC A Ç Ã O  E HO M O LO G AÇ ÃO_______________________________________
11.1 - A  adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará  a cargo da autoridade com petente.

11.2 - A  hom ologação dar-se-á pela autoridade com petente.

1 1 .3 - Após a hom ologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 
vencedores dos lotes, poderão ser contratados conform e M inuta Contratual anexo deste 
edital.

\
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11.4 - Os lic itantes c lassificados em prim eiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebim ento da convocação, para com parecerem  perante o gestor a 
fim  de assinarem  a contratação. O prazo de com parecim ento poderá ser prorrogado 
um a vez por igual período, desde que ocorra motivo jus tificado e aceito.

1 1 .5 - Q uando o vencedor não com provar as condições habilita tórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro lic itante pelo 
Pregoeiro, desde que respeitada a ordem  de classificação, para, depois de 
com provados os requisitos habilita tórios e fe ita  a negociação, assinar a avença.

12. DO PA G AM ENTO  E DA DO TAÇÃO  O R Ç A M EN TÁ R IA __________________________
12.1 - O pagam ento será fe ito  m ensalm ente, segundo as ordens de serviços expedidas 
pela adm inistração, de conform idade com as notas fisca is/fa turas devidam ente 
atestadas acom panhada da com provação da regularidade fiscal para com a Seguridade 
Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e M unicipal do dom icílio ou sede do 
CO NTRATADO , FGTS e Trabalh ista através Certidão Negativa de Débitos T rabalh istas 
perante a Justiça do Trabalho, em itida na form ada Lei N°. 12.440/2011, em orig ina l ou 
em fotocópia, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

1 2 . 2 - 0  pagam ento será efe tuado em até 30 (trinta) dias após o encam inham ento da 
docum entação tra tada neste subitem , observadas as disposições editalícias, através de 
crédito  na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

12.3 -  A s despesas referentes a este pregão correrão por conta das seguintes dotações 
orçam entárias:

13 - R E AJUSTAM ENTO ____________________________________________________________
13.1 Os preços oferecidos serão irrea justáveis pelo período inferior a 12 (doze) meses.

14 -  DO CO NTRATO
1 4 . 1 - 0  V encedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o Contrato, quando deverá com parecer aa Com issão Perm anente de 
Lic itações de Cedro situada na Travessa Liberato M oacir de Aguiar, S/N, Bairro Centro 
- Cedro -  CE, CEP: 63.400-000. O referido prazo poderá ser prorrogado um a vez, por 
igual período, quando so licitado pelo PR O PO NENTE VE N C ED O R  durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Adm inistração.

14.2 - A  recusa in justificada em assinar o Contrato dentro do prazo estabe lecido no 
presente Instrum ento, o su je itará à aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 
e 10.2, deste Edital, podendo a CO NTR ATAN TE convidar, sucessivam ente por ordem 
de classificação, as dem ais licitantes, após com provação da sua com patib ilidade de 
proposta e habilitação, com esta licitação, para ce lebração do Contrato.

15- D ISPO SIÇÕ ES FINAIS__________________________________________________________
15.1 - A  presente lic itação não im porta necessariam ente em contratação, podendo a ,t 
autoridade superior revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente com provado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação m ediante ato escrito e fundam entado dispon ib ilizado no sistem a para
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conhecim ento dos partic ipantes da licitação. A  autoridade superio r poderá, ainda, 
prorrogar, a qua lquer tem po, os prazos para recebim ento das propostas ou para sua 
abertura;
15.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e leg itim idade das Inform ações 
prestadas e dos docum entos apresentados em qualquer fase da licitação. A  fa lsidade 
de qua lquer docum ento apresentado ou a inverdade das inform ações nele contidas 
im plicará a im ediata desclassificação do proponente que o tive r apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de com pra, sem prejuízo 
das dem ais sanções cabíveis;

15.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qua lquer fase da 
licitação, prom over d iligências com  vistas a esclarecer ou a com plem entar a instrução 
do processo;

15.4 - Os proponentes intim ados para prestar qua isquer esclarecim entos adicionais 
deverão fazê-lo  no prazo determ inado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação;

15.5 - O desatendim ento de exigências form ais não essencia is não im portará no 
afastam ento do proponente, desde que seja possível a a fe rição da sua qualificação e a 
exata com preensão da sua proposta;

15.6 - As norm as que discip linam  este Pregão serão sem pre interpre tadas em favor da 
am pliação da disputa entre os proponentes, desde que não com prom etam  o interesse 
da Adm inistração, a fina lidade e a segurança da contratação;

15.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser com unicadas aos 
proponentes por qua lquer m eio de com unicação que com prove o recebim ento ou, ainda, 
m ediante publicação na m esm a form a anteriorm ente realizada;

15.8 - Os casos om issos serão so lucionados pelo P regoeiro ou pela autoridade 
com petente, observados os preceitos de D ireito Público e as d isposições das Leis n° 
8.666/93, n° 10.520/02, D ecretos n° 3.555/00, n° 5.450/05 e n° 8.538/15;

15.9 - A  partic ipação do proponente nesta licitação im plica em aceitação de todos os 
term os deste Edital;

15.10- Não cabe à p la taform a eletrônica qua lquer responsabilidade pelas obrigações 
assum idas pelo fo rnecedor com o licitante, em especial com relação à form a e às 
condições e entrega do veículo ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
finance ira da negociação realizada.

15.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos in teressados no horário de 
8h00m in às 12h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Travessa Liberato 
M oacir de Aguiar, S/N, Bairro Centro - Cedro -  CE, CEP: 63 .400-000 ou (88) 3564 0582, 
para m elhores esclarecim entos.

15.12 - A  docum entação apresentada para fins de habilitação da Em presa vencedora 
fará parte dos autos da lic itação e não será devolvida ao proponente;
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15.13- Não havendo expediente ou ocorrendo qua lquer fa to superveniente que im peça 
a realização do certam e na data marcada, a sessão será autom aticam ente transferida 
para o prim eiro dia útil subseqüente, no m esm o horário e local anteriorm ente 
estabelecidos, desde que não haja com unicação do P regoeiro em contrário.

15.14. O Edital e seus anexos encontram -se disponíveis na Sede das Com issões de 
Licitação de 08h00m in às 12h00min; e no sitio da Bolsa Lic itações e Leilões -  BLL 
(w w w .b llcom pras.o rg .br) , bem com o no Portal de Lic itações do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE (h ttp ://w w w .tce.ce .qov.br).

16- DO FORO______________________________________________________________________
16.1. Fica ele ito o foro da Com arca de Cedro, Estado do Ceará, para d irim ir toda e 
qua lquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
adm inistrativa, renunciando-se, desde já, a qua lquer outro, por mais priv ilegiado que 
seja.

Cedro (CE), 21 de maio de 2018.

Francisco Antônio V iana Correia Costa 
Pregoeiro
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A N E XO  I -  TE R M O  DE REFERÊNCIA

ITEM DISCR IM IN A Ç Ã O UND QUANT
VA LO R  
M ÉDIO  

UNIT. R$

VA LO R  
M ÉDIO  

TO TA L R$

01

A m bulância Tipo A  - S im ples  
Rem oção Tipo Furgoneta - Veículo 
tipo furgoneta c/ carroceria  em  aço ou 
m onobloco e orig inal de fábrica, 0 km, 
A ir-Bag p/ os ocupantes da cabine, 
Freio c/ (A.B.S:) nas 4 rodas, m odelo 
do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/  am bulância de 
SIM PLES REM O ÇÃO . M otor 
D ianteiro; 4 cilindros; Com bustíve l = 
gasolina ou gasolina e/ou álcool 
m isturados em qualquer proporção 
(flex); Potência m ínim a de 85 cv; 
Tanque de Com bustíve l: Capac. m in 
50L. Freios e Suspensão. 
Equipam entos O brigatórios exigidos 
pelo CO NTRAN. CO M  AR  
CO NDIC IO NAD O

Unid. 01 72.466,67 72.466,67

02

Veícu lo  tipo A  - Am bulância  de 
transporte: veículo destinado ao 
transporte  em decúbito  horizontal de 
pacientes que não apresentam  risco 
de vida, para rem oção sim ples e 
ca ráter eletivo, ve iculo OKM, m odelo 
do ano de contratação ou do ano 
posterior, adaptado para am bulância 
de sim ples rem oção tipo A, com os 
seguintes m ateria is e equipam entos 
estabe lecidos na PO R TAR IA  N° 
204/2002, S IN ALIZAD O R  Ó PTICO  E 
AC ÚSTIC O : EQ U IPAM EN TO  DE 
RADIO -C O M U N IC AÇ ÃO  EM 
C O NTATO  PERM AN ENTE COM A  
CENTRAL REGULADORA, M ACAS 
COM RODAS, SU PO RTE PARA 
SO RO  E O XIG ÊNIO  M EDICINAL. 
CO M  AR C O NDIC IO NAD O .

Unid. 01 72.466,67 72.466,67

03

Veículo tipo A  - Am bulância  de 
transporte: veículo destinado ao 
transporte em decúbito  horizontal de 
pacientes que não apresentam  risco 
de vida, para rem oção sim ples e 
cará ter eletivo, ve icu lo OKM, m odelo 
do ano de contratação ou do ano

Unid. 01 67.200,00 67.200,00

Prefeitura Municipal de Cedro/CE -  Comissão Permanente de Licitação 
Travessa Liberato Moacir de Aguiar, S/N -  Centro -  CEP: 63.400-000 

CNPJ: 07.812.241/0001-84
www.cedro.ce.gov.br cplcedro@outlook.com

http://www.cedro.ce.gov.br
mailto:cplcedro@outlook.com


R e p ú b lic a  F e d e ra tiv a  do B ra s il  
E s ta d o  d o  C e a rá

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

n i íPFÇITÜRA MUNICIPAL DE CEDRO

M U N IC ÍP IO  D E  C E D R O  -  P O D E R  E X E C U T IV O

posterior, adaptado para am bulância 
de sim ples rem oção tipo A, com os 
seguin tes m ateria is e equipam entos 
estabe lecidos na PO RTAR IA N° 
204/2002, S IN ALIZAD O R  Ó PTICO  E 
AC Ú STIC O : EQ UIPAM ENTO  DE
RADIO -C O M  U NI CAÇÃO  EM
CO N TATO  PE RM AN ENTE COM A  
CEN TR AL REG ULADO RA, MACAS 
COM RODAS, SU PO RTE PARA 
SO RO  E O XIG ÊNIO  MEDICINAL. 
BÁSICA

c:
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A N E XO  II - M O DELO  PR O PO STA

À  Prefeitura M unicipal de C edro -  CE

Prezados senhores,

A presentam os nossa proposta de preços referente à lic itação na m odalidade PREGÃO  
ELETRÔ NICO  N° 1505.01/2018-02, que versa sobre AQ U IS IÇ ÃO  DE VE ÍC U LO S TIPO  
AM BU LÂ N C IA  DESTINADO  AS ATIV ID AD ES DA SEC R ETAR IA  DE SAÚDE DO 
M UN IC ÍP IO  DE CEDRO/CE.
Inform am os inteira subm issão às cláusu las e condições existentes no Edital e seus 
anexos com o tam bém  aos d itam es das Leis e Decretos que regem  este proced im ento 
licitatório.

VAI DR R$
ITEM ESPECIFICAÇ ÃO UNID M ARCA QUANT. U n it á r io t o t a l  '

V a lo r g lobal da P ro p o s ta :________ ,__ (____________________________ )

RAZÃO  SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO  ESTADUAL:
EN DEREÇO  CO M ERCIAL:
TELEFO NE/FAX:
BANCO, AG ÊN C IA  E N° DA CONTA:
DADOS DO REPRESENTANTE:

Local/data

Assina tura  do Responsável ou seu R epresentante Legal

r \
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A N E X O  111 -  DO CUM ENTO S N E CESSÁRIO S À HABILITA ÇÃO

1 - H AB ILITA ÇÃO  JURÍD ICA:

a) REG ISTRO  CO M ERC IAL, no caso de em presa pessoa física, no registro público de 
em presa m ercantil da Junta Com ercia l; devendo, no caso da lic itante ser a sucursal, 
filia l ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO  CO NSTITUTIVO , ESTATU TO  OU CO NTRATO  SO CIAL C O NSO LIDADO  em 
vigor devidam ente registrado no registro público de em presa m ercantil da Junta 
Com ercia l, em se tra tando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por 
ações, acom panhado de docum entos de ele ição de seus adm inistradores; devendo, no 
caso da lic itante ser a sucursal, filia l ou agência, ap resentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO  DO ATO  CO NSTITUTIVO , no caso de sociedades sim ples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juríd icas acom panhada de prova 
da dire toria  em exercíc io; devendo, no caso da lic itante se r a sucursal, filia l ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juríd icas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) D ECRETO  DE AU TO RIZAÇÃO , em se tra tando de em presa ou sociedade 
estrangeira em funcionam ento no País, e A TO  DE REG ISTRO  DE AU TO R IZAÇ Ã O  
PARA FU N C IO N AM EN TO  expedido pelo órgão com petente, quando a atividade assim  
o exigir.

e) Cópia da cédula de identidade do titu lar, quando se tra ta r de firm a individual e de 
todos os sócios quando se tra ta r de sociedade.

2 -  R EG ULA RIDADE FISCAL E TRA B A LH ISTA

a) CO M PRO VAN TE DE INSCRIÇÃO  E DE S ITUAÇÃO  C A D ASTR AL NO CADASTRO  
NACIO NAL DE PESSO A JU R ÍD IC A  -  CNPJ na form a da Instrução Norm ativa SRF n° 
200, de 13 de setem bro de 2002.

b) C ERTIDÃO  C O N JU N TA N E G ATIVA DE DÉBITO S RELATIVO S A  TR IBUTO S 
FEDERAIS e a Dívida Ativa da União, expedida pelo M in istério da Fazenda, abrangendo 
tam bém  Prova de Regularidade Junto à Previdência Social.

c) CERTIDÃO  NEG ATIVA DE DÉBITO S ESTADUAIS, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do dom icílio  ou sede da licitante;

d) CERTIDÃO  N EG ATIVA DE DÉBITO S M UNICIPAIS, expedida pela Secretaria de 
Finanças do dom icílio  ou sede da licitante;

e) C ERTIFIC ADO  DE R EG ULARIDADE DO FGTS (CRF), expedida pela Caixa 
Econôm ica Federal, da ju risd ição da sede ou filia l do licitante, devendo o m esm o te r
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igualdade de CNPJ com os dem ais docum entos apresentados na com provação da 
regularidade fiscal.

f) PR O VA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO S INADIM PLIDO S PERANTE A  JU S TIÇ A  DO 
TRABALH O , m ediante a apresentação de certidão negativa, nos term os do Títu lo V II-A  
da C onsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943.

3 - Q U A LIFIC A Ç Ã O  TÉCNICA

a) A TESTA D O  DE DESEM PENHO  AN TE R IO R  fornecido por Pessoa Juríd ica de D ireito 
Público ou Privado, que com prove que o lic itante este ja realizando ou tenha realizado 
fornecim ento com patível com o ob jeto da presente licitação, com firm a reconhecida em 
ca rtó rio , nom e legível e assinatura do signatário  e ind icação da qua lificação do 
atestante.

4 - Q U A LIFIC A Ç Ã O  EC O NÔ M ICO -FINAN CEIRA :

a) C ER TID ÃO  NEG ATIVA DE FALÊN C IA  expedida pelo d is tribu idor Judicia l da 
C ircunscrição da sede da proponente;

b) C ERTIDÃO  SIM PLIF IC AD A DA JU N TA CO M ERC IAL da Sede da licitante, 
com provando o registro da em presa, ind icando o objetivo, endereço e com posição e 
ainda com provando que o lic itante possua 10% do va lor total da proposta no patrim ônio 
líquido, datada dos últim os 90 (noventa) dias;

c) BALANÇO  PATRIM O NIAL E DEM O N STR ATIVO S CO NTÁBEIS do últim o exercício 
social, já  exigíve is e apresentados na form a da lei, que com prove a boa situação 
econôm ico-financeira da em presa, sendo o m esm o registrado na Junta Comercial, 
assinado pelo representante legal e por C ontador habilitado e inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade, vedada a sua substitu ição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado a m ais de 
03 (três) m eses da data da apresentação da proposta;

c.1) No caso de sociedades por ações, o balanço deverá ser acom panhado da 
publicação em jornal;

5 -  O UTRAS CO M PRO VAÇÕ ES:

a) ALV A R Á  de funcionam ento, expedido pelo M unicíp io da sede da licitante.

b) D EC LAR AÇÃO  QUE NÃO EM PR EG A M ENO R de dezoito anos em trabalho noturno, 
de perigo ou insalubre, não em prega m enor de dezesseis anos, na form a do artigo 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de acordo com a Lei Federal n° 9.854/02.

c) DECLARAÇÃO , sob as penalidades cabíveis, DE IN EXISTÊN C IA  DE FATO 
SU PER VEN IEN TE im peditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.
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Obs. 1: Os docum entos exig idos neste Edital deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data m arcada para recebim ento dos envelopes. Para aqueles docum entos que 
não possuírem  prazo de validade, som ente, serão aceitos com data não excedente a 30 
(trinta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas (exceto 
alínea “b” do item 4 deste anexo).

Obs. 2: Os docum entos deverão ser apresentados no orig inal ou por qualquer processo 
de cópia autenticada em cartório  com petente ou por serv idor da adm inistração, desde 
que anteriorm ente a abertura da sessão e apresentado o original, exceção das 
declarações que deveram  ser apresentadas em original com firm a reconhecida em 
cartório do assinante.

Obs. 3: Os docum entos obtidos através de sítios oficiais, que tenham  sua aceitação 
condicionada à aceitação via internet, te rão sua autentic idade verificada pelo Pregoeiro, 
e deverão se r apresentados na prim eira im pressão, d ire tam ente da internet (se qu iser 
se apresentar cópia dessa certidão obtida via internet vai te r que se autenticar em 
cartório  tal cópia).

Prefeitura Municipal de Cedro/CE -  Comissão Permanente de Licitação 
Travessa Liberato Moacir de Aguiar, S/N -  Centro -  CEP: 63.400-000 

CNPJ: 07.812.241/0001-84
www.cedro.ce.gov.br cplcedro@outlook.com

http://www.cedro.ce.gov.br
mailto:cplcedro@outlook.com


R e p ú b lic a  F e d e ra tiv a  d o  B ra s il 
E s ta d o  d o  C e a rá

 ̂//Á
PR^ÍISaMÍBÍCÍPÀI P6 cèCho

COMISSÃO DE^UpITAÇAO

M U N IC ÍP IO  D E  C E D R O  -  P O D E R  E X E C U T IV O

A N EXO  IV - M O D ELO  DAS D E C LA R A Ç Õ E S

(NO M E E Q U A LIF IC A Ç Ã O  DO FO R N EC ED O R ), por interm édio de seu representante
legal, S r .(a )___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
n .° ___________________ , e do CPF/M F sob n .° ____________________ , DECLARA, para
fins de partic ipação na licitação na m odalidade PR EG ÃO  E LETR Ô N IC O  1505.01/2018- 
02, sob as penas da lei, que cum pre plenam ente os requisitos para a sua habilitação, 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.
M Inform am os que há restrição na com provação da regularidade fisca l desta 
m icroem presa/em presa de pequeno porte, ficando a em presa sujeita às d isposições do 
art. 43 da Lei C om plem entar n° 123, de 14 de fevere iro de 2007 (OBS: AP EN AS PARA 
AS M IC R O EM PR ESAS E EM PRESAS DE PEQ UENO  PORTE, QUE TENHAM  
R ESTRIÇ ÃO  NA REG ULARIDADE FISCAL).

Local e Data
(Assinatura e identificação do responsável pela em presa)

(NO M E E Q U A LIF IC A Ç Ã O  DO FO R N EC ED O R ), por interm édio de seu representante
legal, Sr.(a) ___________________________________ , portador(a) da Carte ira de Identidade
n .° ___________________ , e do CPF n .° ____________________ , DECLARA, para fins de
partic ipação na lic itação na m odalidade PR EG ÃO  ELETR Ô N IC O  1505.01/2018-02, 
bem com o atendendo ao disposto no inciso V  do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cum prim ento ainda ao que determ ina o 
inciso XXXIII do art. 7.° da Constitu ição Federal e Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, que não 
em prega m enor de dezoito anos em traba lho noturno, perigoso ou insalubre.

Acrescentar, se fo r caso específico da pessoa juríd ica: Declara que em prega m enor de 
dezesseis e m aior de quatorze anos exclusivam ente na condição de aprendiz.

L o ca l e da ta ,
(Assinatura e identificação do responsável pela em presa)

(NO M E E Q U A LIF IC A Ç Ã O  DO FO R N E C E D O R ), declara, em conform idade com o art. 
32, parágrafo 2o, da Lei Federal n. 8.666/93, que não existem  fa tos supervenientes ao 
seu cadastram ento jun to  à Prefeitura M unicipal de Cedro, que sejam im peditivos de sua 
habilitação para este certam e licitatório, com prom etendo-se, ainda, a com unicar 
im ediatam ente qua lquer eventual penalidade adm inistrativa que venha a sofrer, por 
qua lquer ente público, após a habilitação no presente certam e licitatório, em especial, 
as penalidades de suspensão e declaração de inidoneidade.

L o ca l e da ta ,
(Assinatura e identificação do responsável pela em presa)
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AN EXO  V  - M INUTA DO TERM O  DE C O NTRATO

C O NTRATO  QUE FAZEM  ENTRE SI O M UNICÍP IO  DE C EDRO  A TR AVÉS DA
SEC R ETA R IA  DE SA ÚDE COM A E M P R E S A __________________________ PARA O
FIM Q UE A  SE G U IR  SE DECLARAM .

O M unicíp io de CEDRO, pessoa juríd ica de dire ito público interno, através da Secretaria
de Saúde, em sua sede n o __________________________ , inscrita no CNPJ/M F sob o n°
____________________ , neste ato representado pela Secretário de Saúde, Sr(a).
_________________, doravante denom inado de CO NTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Em presa ________________________,, com sede na cidade de
______________ , Estado do ____________  à Rua/Av ______________ , n° ___  - Bairro
____________, inscrita no CNPJ/M F n° _________________, representada pelo Sr(a).
_________________________ , inscrito(a) no CPF/M F n . ° ____________________ , no final
assinada, doravante denom inada de CO NTRATADA, de acordo com o Pregão 
E letrônico n.° 1505.01/2018-02, em conform idade com o que preceitua a Lei Federal n° 
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 e suas a lterações posteriores e Lei 
C om plem entar n° 123/06 e suas alterações, su je itando-se os Contratantes às suas 
norm as e às cláusulas e condições a segu ir pactuadas:

C LÁ U SU LA  PR IM EIR A -  DO FU N DAM ENTO  LEGAL
1.1 -  P rocesso de Licitação, na m odalidade Pregão do tipo Pregão E letrônico n.° 
1505.01/2018-02, em conform idade com a Lei n° 10.520/2002, com a Lei C om plem entar 
n° 123/2006, subsid iariam ente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Decreto 5.450/2005.

C LÁ USULA SEU N D A  -  DO O B JETO
2.1 -  Constitu i ob jeto do presente contrato AQ U IS IÇ Ã O  DE VE ÍC U LO S TIPO  
A M BU LÂ N C IA  D ESTINADO  AS ATIV ID AD ES DA SEC R ETAR IA  DE SAÚDE DO 
M UN IC ÍP IO  DE CEDRO/CE, conform e edital e seus anexos e proposta da 
CO NTRATADA, que passam  a in tegrar este instrum ento com o se nele transcritos 
estivessem .

C LA ÚSULA TER C EIR A  -  DO VA LO R, DO REAJUSTE E DO PA G AM ENTO .
3.1 -  O va lor do presente contrato é de R $ ______________ (___________________), a ser
pago de acordo com as notas fisca is devidam ente atestadas pelo servidor com petente, 
acom panhadas das Certidões Negativas para com as Fazendas Federal, M unicipal do 
dom icílio  do Licitante e pelo INSS, pela Caixa Econôm ica Federal (CRF) e Certidão 
Negativa de Débitos T rabalh istas em itida pelo TST todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta adjudicada.

3.2 -  O va lor do presente contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 
(doze) meses da contratação, h ipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas.
3.3 - O pagam ento será fe ito  na proporção da aquisição, segundo as ordens de com pras 
expedidas pela contratante, de conform idade com as notas fisca is/fa tu ras devidam ente 
atestadas, acom panhada da com provação da regularidade fisca l para com a 
Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e M unicipal do dom icílio  ou 
sede do CO NTRATADO , FGTS e Traba lh ista  através da Certidão Negativa de Débitos
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Trabalh istas perante a Justiça do Trabalho, em itida na form ada Lei n° 12.440/2011. Em 
orig ina l ou em fotocópia, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

3.4 - O pagam ento será efe tuado em até 30 (trinta) dias após o encam inham ento da 
docum entação tra tada neste sub-item , através de crédito  na conta Bancária da 
contratada ou através de cheque nominal.

C LÁ U SU LA  Q U A R TA  -  DA V IG ÊN C IA
4 . 1 - 0  contrato produzirá seus juríd icos e legais efe itos a partir da data de sua 
assinatura até 31 de dezem bro de 2018.

C LÁ U SU LA  Q U IN TA  -  DA O R IG EM  DOS RECURSO S
5.1 -  As despesas referentes a este pregão correrão por conta da seguinte dotação 
orçam entária: ___________________  e lem ento de despesa: _____________  fonte:

C LÁ U SU LA  SEXTA  -  DA O B R IG A Ç Ã O  DAS PARTES
6.1 -  As partes se obrigam  reciprocam ente a cum prir in tegra lm ente as d isposições do 
instrum ento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02.

6.2 -  A CONTRATANTE obriga-se a:

6.2.1 - E fe tuar os pagam entos à CO NTRATADA, na form a estabe lecida do edita l e no 
contrato;
6.2.2 - Re je itar o veículo que não satisfazerem  aos padrões exig idos nas especificações 
e recom endações da contratante;
6.2.3 - Fornecer todos os elem entos básicos e dados com plem entares à execução dos 
serviços ora licitados;
6.2.4 - Notificar a contratada, por escrito, de qua isquer irregularidades que venham  a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços;
6.2.5 - C um prir e fazer cum prir o d isposto nas cláusulas deste Term o de Referência.

6.3 -  A CONTRATADA obríga-se a:
6.3.1- Executar o objeto do Contrato de conform idade com as condições e prazos
estabe lecidos no Pregão E letrônico N ° _________________, neste Term o Contratual e na
proposta vencedora do certame;
6.3 .2- M anter durante toda a duração do contrato, em  com patib ilidade com  as 
obrigações assum idas, todas as condições ficam vinculadas ao edital do presente 
certame;
6.3 .3- P rovidenciar a im ediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CO NTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à C O NTRATANTE 
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade com etida por seus 
em pregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do ob jeto contratual;
6.3.4 - O  veículo será entregue na G aragem  M unicipal de Cedro, no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, após a em issão da ordem  de com pras ou fornecim ento.
6.3.5- A  entrega do veículo devem  se e fe tuar de form a a não com prom eter o 
funcionam ento dos sistem as, recursos ou deslocam entos. Havendo necessidade de 
interrupção, esta deverá estar devidam ente planejada e ser necessariam ente aprovada 
pela Secretária O rdenadora de Despesa.
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6.3.6- Em nenhum a hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
6.3 .7- Por ocasião da entrega do veículo, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
6.3 .8- O veículo que não a tender às especificações do Edital e que forem  recusados 
pelo servidor responsável pelo recebim ento no m om ento da entrega deverá ser 
substituído pelo fo rnecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do 
recebim ento.

6.3.9 -  Dem ais obrigações quanto DA EN TR EG A E DO RECEBIM ENTO :
6.3.9.1 - Q uanto à entrega:

6.3.9.1.1 - O PRAZO de entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias após o 
recebim ento, pelo fornecedor, da Ordem de Compra.

6.3 .9.1 .2 - Não serão considerados com o inadim plem ento contratual os atrasos 
ocasionados por motivos alheios à vontade da D E TENTO RA (caso fortu ito  ou força 
maior), desde que devidam ente jus tificados em até 01 (um) dia útil antes do térm ino do 
prazo de entrega, e aceitos pela Secretaria M unicipal de Saúde -  SMS.
6.3 .9.1 .3 - A  responsabilidade adm inistrativa pelo recebim ento do ob jeto tal qual 
estipu lado no edital será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 
participante, encarregado de acom panhar a execução do processo de entrega e 
recebim ento do objeto da contratação, conform e art. 67 da Lei 8.666/93.

6 .3 .9 .2 -  Q uanto ao recebim ento:

6.3.9.2.1 - PR O VISO RIAM EN TE, m ediante recibo, para efe ito de posterior verificação 
da conform idade do objeto contratual com as especificações, devendo se r fe ito  por 
pessoa credenciada pela Secretaria M unicipal de Saúde -  SMS;
6.3 .9.2 .2 - DEFIN ITIVAM ENTE, sendo expedido term o de R ecebim ento definitivo, após 
ve rificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabe lecidas foram  atendidas, e, consequente aceitação das notas fisca is 
pelo gestor da contratação, devendo haver re je ição no caso de desconform idade.
6.3 .9.2 .4 - A  fornecedora ficará  obrigada a substituir, no prazo m áxim o de 48 (quarenta 
e oito) horas, independentem ente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus 
para a entidade participante, o veículo que v ie r a ser recusado, podendo o veículo 
substituído ser subm etido a exam e técnico.
6.3 .9.2 .5 - Deverá constar tanto do recibo com o do Term o de R ecebim ento Definitivo a 
assinatura do recebedor, devidam ente identificado por carim bo, m anuscrito  ou 
dig itação, ind icando inclusive o núm ero da m atrícula, no caso de servidor, a data do 
recebim ento, a especificação qualita tiva e quantita tiva do(s) item (ns) recebido e o local 
do recebim ento.

C LÁ USULA SÉTIM A  -  DAS SANÇÕ ES
7.1 -  Na hipótese de descum prim ento por parte da CO NTRATADA, de qua lquer das 
obrigações defin idas neste instrum ento, ou em outros docum entos que o 
com plem entem , serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 
8.666/93, as seguin tes penas:

7.1.1 -  Se a CO N TR ATAD A de ixar de en tregar ou apresentar docum entação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardam ento da execução de seu objeto, não
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m antiver a proposta ou lance, fa lhar ou frauda r na execução do contrato, com portar-se 
de m odo in idôneo ou com eter fraude fiscal, ficará im pedido de lic ita r e contra tar com o 
M unicíp io de CEDRO  e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura M unicipal de 
CEDRO pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das dem ais com inações legais:

I -  multa de 10% (dez por cento) sobre o va lo r da contratação no caso de:
a) apresentar docum entação fa lsa exig ida para o certame;
b) não m anter a proposta ou lance;
c) fraudar na execução do contrato;
d) com portar-se de m odo inidôneo.
II -  multa m oratória de 0,3%  (três décim os por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o lim ite de 10% (dez por cento) sobre o va lor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardam ento na execução do contrato.
III -  m ulta m oratória de 10% (dez por cento) sobre o va lo r contratado, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
IV -  Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam  acarreta r transtornos ao 
desenvolvim ento do contrato, às atividades da Adm inistração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descum prim ento por parte do licitante de qua lquer 
das obrigações defin idas neste instrum ento, no contrato ou em outros docum entos que 
o com plem entem , não abrang idas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das dem ais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 
10.520/02, as seguin tes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o va lor contratado.

7.2 -  Após o devido processo adm inistrativo, conform e disposto no edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrum ento serão descontadas de qua lquer crédito 
existente no M unicíp io em favor da CO N TR ATAD A ou cobradas jud ic ia lm ente, na 
inexistência deste.
7.3 -  As partes se subm eterão ainda às dem ais sanções im postas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal n° 8.666/93, a lterada e consolidada e no instrum ento convocatório.

C LÁ SULA O ITA VA  -  DA EXECUÇ ÃO  DO CO NTRATO
8.1 -  A  execução deste contrato, bem com o os casos nele om issos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de dire ito público, ap licando-se-lhes, 
supletivam ente, os princíp ios da Teoria Geral dos Contratos e as d isposições de dire ito 
privado, na form a do art. 54, da Lei Federal n° 8.666/93 c/c o inciso XII do art. 55 do 
m esm o dip lom a legal.

C LÁ USULA NO NA - DA A LTER A Ç Ã O  DO CO NTRATO
9.1. Este Contrato poderá ser a lterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Adm in is tração do CO NTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justifica tivas.

C LÁ USULA D ÉCIM A - DO AUM EN TO  OU SU PRESSÃO
10.1. No interesse da A dm in is tração do CO NTRATANTE, o va lor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aum entado ou suprim ido até o lim ite de 25%  (vinte e cinco por 
cento), conform e disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 2o, da Lei n° 8.666/93.
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10.2. A  C O N TR A TAD A fica obrigada a ace itar nas m esm as condições lic itadas os 
acréscim os ou supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite ora previsto, 
ca lculado sobre o va lor a ser contratado.
10.3. Nenhum  acréscim o ou supressão poderá exceder o lim ite estabe lecido nesta 
cláusula, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes 
contratantes.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A PR IM EIR A - DO A C O M PA N H A M E N TO  E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato
será acom panhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). ____________________ , Servidora da
Secretaria de Saúde, devidam ente designada, a quem  compete:

I —  Anotar, todas as ocorrências re lacionadas com a sua execução, de term inando o 
que fo r necessário à regularização das fa ltas ou defe itos observados;
II —  Receber provisória e defin itivam ente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá 
ser realizado o pagam ento de que trata a cláusula sétim a; ou rejeitá-lo, se executado 
em desacordo com  este Contrato;
III —  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se 
fo r o caso, as jus tifica tivas para a tom ada dessas providências pela autoridade 
responsável.

Parágrafo Único —  As decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do 
m encionado servidor deverão ser so lic itadas os seus superiores em tem po hábil para a 
adoção das m edidas convenientes.

C LÁ USULA DÉCIM A SEG U N D A  -  DA RESCISÃO
12.1 -  A  inexecução tota l ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no edital.

12.2 -  A lém  de aplicação das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independentem ente de notificação jud ic ia l ou extra judicia l, sem que 
assista à C O N TR ATAD A o dire ito de rec lam ar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo qua isquer infrações 
às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na form a dos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

C LÁ SULA D ÉCIM A TE R C EIR A  -  DA PU BLICAÇ ÃO  DO CO NTRATO
13.1 -  A  publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 
CO NTR ATAN TE devendo ser fixada nos m esm os m eios de d ivulgação oficial, com o 
condição ind ispensável para sua eficácia, nos term os do § único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

C LÁ USULA DÉCIM A Q U ARTA -  DAS D ISPO SIÇ Õ ES FINAIS
14.1 -  A  C O N TR ATAD A se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
com patib ilidade com as obrigações por ele assum idas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exig idas na licitação.

1 4 . 2 - 0  presente contrato tem seus term os e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta da licitante.
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14.3 -  O CO NTR ATAN TE se reserva o d ire ito de fazer uso de qua lquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Federal n° 8.666/93.
14.4 -  O presente contrato poderá ser a lterado unilateralm ente pela Adm in is tração ou 
por acordo das partes, com as devidas justifica tivas, nos casos previstos em lei.
14.5 -  A  inadim plência da C O N TR A TAD A com referência aos encargos trabalh istas, 
fisca is e com ercia is não transfere ao CO NTR ATAN TE a responsabilidade por seu 
pagam ento, nem poderá onerar o ob jeto do contrato ou restring ir a regularização e o 
uso dos serviços pela Adm inistração.
14.6 -  Integram  o presente contrato, independentem ente de transcrição, todas as peças 
que form am  o procedim ento lic itatório e a proposta adjudicada.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A Q U INTA -  DO FORO
15.1 -  Fica ele ito o foro da Com arca de Cedro para d irim ir toda e qua lquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via adm inistrativa, 
renunciando-se, desde já, a qua lquer outro, por mais priv ilegiado que seja.

E, por estarem  acordados, as partes firm am  o presente instrum ento contratual em 03 
(três) vias, para que possa produzir os efe itos legais e jurídicos.

Cedro - C E ,___ d e _______________de 2018.

C O NTRATANTE C O N TR ATAD A
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